
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.016/2022

A  Prefeitura  Municipal  de  Itinga  do  Maranhão  –  MA,  torna  público  para  o  conhecimento  dos

interessados,  que fará  realizar,  sob a  égide da Lei  n.º  10.520/2002,  do Decreto Federal  10.024/2019,  do

Decreto  Federal  nº  8.538/2015,  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006  alterada  pela  Lei  Complementar  nº

147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

TRANSPORTES

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES PÚBLICAS INSERIDAS NO PERÍMETRO URBANO DE ITINGA DO 

MARANHÃO - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 5.411.409,56 (cinco milhões, quatrocentos e onze mil, quatrocentos e nove reais e cinquenta e seis 

centavos)

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL

PORTAL UTILIZADO: Licitanet

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaitingama.com.br

DATA: 07 de junho de 2023

HORÁRIO:  16:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cpl@itinga.ma.gov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Luciano Ferreira Santos

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL
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MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA INTEGRAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes  destinados  a  participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP,  cujo valor seja

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes  com  reserva  de  cotas  destinados  a

participação  exclusivamente  para  MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

NÃO

Prioridade  de  contratação  para  MEI/ME/EPP

sediadas  local  ou  regionalmente,  até  o  limite  de

10% (dez por cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06)

NÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  Registro  de  preços  para  eventual  e  futura  contratação

empresa especializada para a execução de serviços integrantes do sistema de limpeza urbana e

manejo de resíduos sólidos e manutenção de áreas verdes públicas inseridas no perímetro urbano

de Itinga do Maranhão - MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação,  que  desempenhem  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITANET” através do site

www.licitaitingama.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste  certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor

do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer  transação  por  ele  efetuada  diretamente,  ou  por  seu  representante,  não

cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  a  Prefeitura  Municipal  responsabilidade  por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.2.2.1. Nos casos  em  que  o  empresário  esteja  em  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação

homologado em juízo.
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3.2.3. Empresas que  tenham  sido  suspensas  ou  declaradas  inidôneas  para  participar  de

licitações  e/ou  contratar  por  órgão  da  administração  pública,  direta  ou  indireta,

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura

Municipal de Itinga do Maranhão – MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Itinga do

Maranhão – MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,

dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

e/ou  qualquer  outro(s)  responsável(eis),  independente  da  denominação,  com

participação entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar

os  impedimentos  previstos  nos  arts.  29,  inciso  IX  com  54,  I,  "a"  e  II,  "a",  da

Constituição Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art.

97 da Lei Nº 8.666/93.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta com a descrição detalhada do objeto

ofertado quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para

abertura  da  sessão pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente a  etapa de  envio

dessa documentação.

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados  e  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais  despesas  decorrentes  da

execução do objeto.

4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real – R$), possuindo apenas

duas casas decimais após a vírgula.

4.4. Até a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

4.6. A licitante deverá declarar,  em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
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4.7. A declaração falsa  relativa ao cumprimento dos requisitos  de habilitação,  à  conformidade da

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito

de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

4.8. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.9. Não  será  estabelecida,  nesta  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas

apresentadas,  o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.11.1. Qualquer elemento  que  possa  identificar  a  licitante  na  proposta  preenchida  no

sistema  importa  desclassificação  da  proposta,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas

neste Edital.

4.11.2. Até a  abertura  da  sessão,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta

anteriormente encaminhada.

4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

4.11.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens

aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 

4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a

justa remuneração pela entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e

fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do

objeto licitado.

4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado  o  presente  edital,  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  dos  interessados,  das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura  da  sessão  pública  deste  procedimento  de  contratação,  conduzida  pelo  Pregoeiro,

ocorrerá no local, data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.
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5.2. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  as  licitantes  ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer  mensagem  emitida  pelo  sistema  ou  de  sua

desconexão.

5.4. Os licitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora

(trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo

início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a

suspensão  da  sessão.  A  suspensão  da  sessão,  data  e  hora  de  retorno  serão

comunicadas a  todos através  do Chat  e  quando possível  também será  realizada a

suspensão da sessão via sistema.

5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos

lances ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU

n.º 934/2007- 1.ª Câmara).

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Aberta a  etapa  competitiva,  as  licitantes  classificadas  poderão  encaminhar  lances  sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2. A licitante somente poderá oferecer  lance inferior  ou percentual  de desconto superior ao

último por ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas

no  edital  sobre  lances  de  valores  ou  de  desconto,  bem  como  os  intervalos  mínimos  de

diferença.
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7.2.1. O intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.5. Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideração  para  efeito  de  julgamento  serão  de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos

atos realizados.

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a  30 (trinta) minutos, a

sessão  do  procedimento  de  contratação será  suspensa  automaticamente  e  terá  reinício

somente  após  comunicação  expressa  às  participantes  no  sítio  eletrônico  indicado  no

preâmbulo deste edital, respeitado o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.9.1. Modo de Disputa Aberto:

7.9.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando houver  lance

ofertado  nos  últimos  2  (dois)  minutos  do  período  de  duração  da  sessão

pública.

7.9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados  neste  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances

intermediários.

7.9.1.4. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.9.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7.9.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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7.9.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances,  após  isso  transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  dez  minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.9.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.2.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item,  poderão  os  autores  dos  melhores  lances,  na  ordem  de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.9.2.4. Após o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.9.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os

demais licitantes,  até o máximo de três,  na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.2.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir

do  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  e  nos  termos  estabelecidos  no

preâmbulo do presente instrumento.

8.3. Após  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido  apresentada  por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno  porte  que  seja  igual  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  superior  à  proposta  mais  bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar  uma  última  oferta,  obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do  primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
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estimado  para  a  contratação,  será  adjudicado  em  seu  favor  o  objeto  deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada,  na  forma  da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automática,

convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de  pequeno porte  que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  nesta  condição,  o

sistema  fará  um  sorteio  eletrônico,  definindo  e  convocando  automaticamente  a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados  pelo  Sistema,  decairá  do  direito  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  Lei

Complementar n.º 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. Nos  preâmbulo  do  presente  instrumento  contam  todos  os  benefícios  específicos  que  serão

aplicados às microempresas  e empresas de pequeno porte,  e  conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006,  todos os  itens/lotes  cujo valor  total  seja  de até  R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas

e empresas de pequeno porte.

8.6. Quando  aplicado  o  benefício  de  Itens/Lotes  com  reserva  de  cotas  destinados  a  participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta  mil  reais),  serão  divididos  em  cotas  para  participação  exclusiva  de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial  deverá  ser  apresentada  separadamente,  para  cada  item/lote,  conforme

itens relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  proceder-se-á da

seguinte forma:
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8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por  microempresa ou  empresa de pequeno sediada no  âmbito local ou regional,  e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem  classificada,  será  dada  PRIORIDADE  de  contratação  da   microempresa  ou

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração

de vencedor do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A  participação  nos  itens/lotes  expressamente  reservados  às  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.2. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelas  demais

licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de

Preços, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo

Pregoeiro.

10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada

do licitante, formulada antes do fim do o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original  ou por

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.1.2.1. Os originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser

encaminhados  à  Comissão  Permanente  de  Licitação,  situado  no  endereço

descrito no rodapé do presente Edital.

10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.2. O Pregoeiro  examinará  a  proposta  mais  bem classificada quanto  à  compatibilidade  do  preço

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do

objeto.

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal

da Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para

orientar sua decisão.
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10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de  diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública

somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação

da proposta.

10.3.1. Dentre os documentos passíveis  de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os que

contenham as características do material  ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante,  para  os quais  ela renuncie à parcela  ou à

totalidade de remuneração.

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços

manifestamente inexequíveis.

10.4.1. São considerados  excessivos  os  preços  cotados  que,  após  a  sessão  de  lances,

ultrapassem os valores unitários estimados.

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação

são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em  caráter  de  diligência,  à  empresa  licitante  de  melhor  oferta  que  apresente

documento(s)  que  comprove(m)  que  o(s)  preço(s)  ofertado(s)  não  é(são)

inexequível(eis).

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas

pelo Pregoeiro.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Consulta Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
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dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1. Caso conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3. O licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais  ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

desse edital.

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles

documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em

nome da matriz.

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será  comprovada,  mediante a apresentação da seguinte

documentação:

11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.5.2.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da

Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará

condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;
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11.5.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

11.5.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

11.5.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da

indicação dos seus administradores;

11.5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.5.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º

do Decreto n. 7.775, de 2012.

11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que

comprove a  qualificação como produtor  rural  pessoa física,  nos  termos da

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita  Federal  do  Ministério  da  Fazenda,  comprovando  possuir  situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

Pública  ao  Cadastro  Estadual  do  domicílio  ou  sede  da  empresa  licitante,

expedido  pelo  Sistema  Integrado  de  Informações  sobre  Operações

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir

Inscrição  Habilitada  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  ou  Prova  de

Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Municipal  quando  se  tratar  de

prestador de serviço.
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11.5.3.3. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.5.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

11.5.3.4.1. Caso o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais

relacionados  ao  objeto  licitado,  deverá  comprovar  tal  condição

mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Estadual  do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do  licitante,  mediante  a  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

11.5.3.5.1. Caso o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais

relacionados  ao  objeto  licitado,  deverá  comprovar  tal  condição

mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Municipal  do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS),  mediante  Certificado de  Regularidade  do  FGTS -  CRF,  emitida  pela

Caixa Econômica Federal;

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  emitida  por  órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123,  de  2006,  a  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato,

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

11.5.5. Caso o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  MICROEMPRESA,  EMPRESA  DE

PEQUENO PORTE,  ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei  nº

11.488,  de  2007,  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  que  será  comprovada  mediante

apresentação dos seguintes documentos:
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11.5.6.1. Certidão negativa de falência,  expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa  jurídica  ou  de  execução  patrimonial,  no  domicílio,  emitida  até  60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo

de validade constante da própria certidão;

11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem a  boa  situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou  do  último  Balanço  Patrimonial  levantado,  conforme  o  caso,

devidamente registrado na forma da lei.

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social (Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plenário).

11.5.6.2.3. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser

acompanhados  da  última  auditoria  contábil-financeira,  conforme

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

11.5.6.2.4. As  sociedades  empresárias  enquadradas  nas  regras  da  Instrução

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança

emitida  por  entidade  credenciada  pela  infraestrutura  de  Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

11.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (LG),  que  deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

11.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente

memória  de  cálculo,  devidamente  assinado  por  um  Profissional  da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

aplicando fórmulas da seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

LG=
AtivoCirculante+Realizável a Longo Prazo
PassivoCirculante+Passivo NãoCirculante

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):

LC=
AtivoCirculante
PassivoCirculante

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):

SG=
AtivoTotal

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

11.5.6.5. As empresas  que  apresentarem  resultado  do  quociente  de  capacidade

econômico-financeira  menor  do  que  o  exigido,  quando  de  sua  habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA,  que  será  comprovada  através  da  apresentação  dos

seguintes documentos:

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório,

produtos  ou  serviços  da  mesma  natureza  e/ou  similares  ao  da  presente

licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s)  atestado(s)  ou  declaração(ões)  deverá(ão),  preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

11.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s)  ou  serviço(s)  fornecido(s)/prestado(s)  poderá(ão)  ser

objeto de diligência;

11.5.7.1.3. Somente  poderão  ser  aceitos  atestados  de  capacidade  técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para

ser prestado em prazo inferior;

11.5.7.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou

qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se

através  de  contato  com  os  atestadores.  Deverá(ão) estar  assinado(s)  ou

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).
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11.5.7.3. É facultada  ao  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio  ou  autoridade  superior,  a

promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a

veracidade das informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões),

consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993.

11.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.5.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

11.5.9. Caso a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada para,  no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,  após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.

11.5.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de

justificativa.

11.5.10. A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.

11.5.10.1. Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de

pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na

documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para

regularização.

11.5.11. Havendo necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma 

11.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o

estabelecido neste Edital.

11.5.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de  inabilitação,  além  da

aplicação das sanções cabíveis.
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11.5.14.1. Não havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.5.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As  regras  relacionadas  a  apresentação  de  amostras  são  as  estabelecidas  no  Termo  de

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarada a  vencedora,  o  Pregoeiro  abrirá  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  durante  o  qual

qualquer licitante poderá,  de forma imediata e motivada,  isto  é,  indicando contra  qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manifestar

sua intenção de recurso.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,

fundamentadamente.

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

14.2.2. O Pregoeiro  examinará  a  intenção  de  recurso,  aceitando-a  ou,  motivadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência  desse  direito  e  autoriza  o  Pregoeiro  a  adjudicar  o  objeto à  licitante

vencedora.

14.2.4. A licitante  que  tiver  sua  intenção de  recurso  aceita  deverá  registrar  as  razões  do

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três)  dias úteis,  ficando as

demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  a  apresentar  contrarrazões,  também  via

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

14.3. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

14.4. As intenções  de  recurso  não  admitidas  e  os  recursos  rejeitados  pelo  Pregoeiro  serão

apreciados pela autoridade competente.

14.5. O acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores  à

realização da sessão pública  precedente ou em que seja  anulada a própria  sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  mais  bem  classificado  ou  quando  o

licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou outro meio

disponibilizado pela licitante, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando

houver  recurso,  hipótese  em  que  a  adjudicação  caberá  à  autoridade  competente  para

homologação.

16.2. A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme

disposto no preâmbulo do presente edital.

16.3. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos

itens/lotes.

17. DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais  do Sistema de Registro de Preços e integram a  Ata  de Registro de

Preços.

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação

sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.
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17.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

17.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez,  por igual  período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

17.6.2. A assinatura deverá ser feita,  preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

17.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para

a  assinatura,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura  via

endereço  eletrônico  de e-mail,  que deverá  ser  devolvida  em original,  com

reconhecimento  da  firma  do  representante  em  cartório,  mediante

correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  para  o  endereço

constante  do rodapé do presente,  endereçada à  Comissão Permanente de

Licitação - CPL.

17.6.2.2. Considerar-se-á,  para  fins  de  contagem do prazo  da  assinatura,  a  data  da

postagem da Ata de Registro de preço.

17.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

17.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro

de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no

item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de

1993.

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas.

17.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a

realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  assegurada  preferência  ao

fornecedor registrado em igualdade de condições

17.11. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção

das  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  e  se  for  o  caso,  com  os  demais
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classificados  que  aceitarem  fornecer  pelo  preço  do  primeiro,  obedecida  a  ordem  de

classificação e os quantitativos propostos.

17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

17.13. Durante  a  vigência  da  Ata,  os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  nas

hipóteses  decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

17.13.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público,  poderá optar por

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

17.14. Quando o preço registrado se tornar superior  ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

17.14.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

17.14.2. A ordem de classificação dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus  preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

17.15. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

17.15.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.16. Não havendo  êxito  nas  negociações  previstas  na  Condição  anterior,  o  órgão  gerenciador

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando:

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

17.17.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

17.17.3. Não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior

àqueles praticados no mercado; ou

17.17.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de

1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002.

17.18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  Ata,  devidamente

comprovados e justificados:

17.19.1. Por razão de interesse público; ou

17.19.2. A pedido do fornecedor.
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17.20. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos

os procedimentos de ajuste,  a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de

Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

17.21. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

18.2. A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma deste  item não prejudicará  o  resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

18.3. Havendo um ou mais  licitantes  que aceitarem cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado.

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato

ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente (Nota  de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento  e  Serviço)  que  deverá  ocorrer  em  até  05(cinco)  dias  úteis,  prazo  este  que

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura

Municipal.

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

licitante na sede da Prefeitura Municipal.

19.2.1. Alternativamente à  convocação  para  comparecer  à  Prefeitura  Municipal  para  a

assinatura,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura  via  endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao

Departamento de Compras e Contratos - DECON.

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela  ICP-Brasil,  nos  termos da Medida Provisória  nº

2.200-2,  de  24 de  agosto  de 2001,  serão  recebidos  e  presumidos  verdadeiros  em

relação aos signatários.

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
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19.3.1. Referida Nota  está substituindo o contrato,  aplicando-se  à relação de negócios  ali

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesma Lei

19.4. A recusa injustificada da beneficiária  da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital.

19.5. O  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Ordem  de  Fornecimento  e

Serviço)  deverá  ser  retirado  e/ou  o  Termo  de  Contrato  assinado  por  representante  da

beneficiária da ata de registro de preços, devidamente habilitado.

19.6. O  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Ordem  de  Fornecimento  e

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade

da Ata de Registro de Preços.

19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº

8.666/93.

19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.

65, da Lei Nº 8.666/93.

19.9. Por  ocasião  da  assinatura  do  contrato,  verificar-se-á  se  a  licitante  vencedora  mantém  as

condições de habilitação.

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até

5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

20.1.1. cometer fraude fiscal;

20.1.2. apresentar documento falso;

20.1.3. fizer declaração falsa;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

20.1.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;

20.1.6. não assinar o contrato no prazo estabelecido;

20.1.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

20.1.8. não mantiver a proposta.

20.2. Para os fins da alínea ”d”, do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos

nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica,  poderá impugnar o ato convocatório deste  procedimento de contratação
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mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico  descrito  no

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

21.2. Acolhida a impugnação contra  este  Edital,  será  designada nova data  para  a  realização do

certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das

propostas.

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de

Brasília-DF.

21.4. Para a  resposta  dos  esclarecimentos  e  o  julgamento  das  impugnações  o  Pregoeiro  será

auxiliado pelo setor técnico competente.

21.5. As impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no

certame.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  no  mural  da  plataforma

utilizada  para  realização  do  certame  através  do  endereço  www.licitaitingama.com.br  e

vincularão os participantes e a Administração.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

25. DO PAGAMENTO

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. A Autoridade  Competente  do  Órgão  Requisitante  compete  anular  este  procedimento  de

contratação por ilegalidade,  de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,  e revogar  o

certame  por  considerá-lo  inoportuno  ou  inconveniente  diante  de  fato  superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado.

26.1.1. A anulação do procedimento de contratação induz à do contrato.
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26.1.2. As licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do

procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  contratado  de  boa-fé  de  ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

26.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar

sua decisão.

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

26.4. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a

complementar  a  instrução  do  processo,  em qualquer  fase  da  licitação,  vedada  a  inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

26.5. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  proponentes,  desde  que  não  comprometam  o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

26.7. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.

26.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota  de  até  vinte  e  cinco  por  cento  do  objeto  para  a  contratação  de  microempresas  e

empresas de pequeno porte:

26.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

26.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

26.8.3. Nas  licitações  por  Sistema  de  Registro  de  Preço  ou  por  entregas  parceladas,  o

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

26.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação,

todos os  seus  dados,  como representantes,  endereço,  telefone,  e-mail  e  outros  meios  de

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal,

as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas.

26.10. Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

26.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
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útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

26.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de

junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE.

26.13. Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeiro  em  conformidade  com  as  disposições

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

26.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Itinga do Maranhão - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitaitingama.com.br

e www.itinga.ma.gov.br.

26.16. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício

de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

27. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato

Anexo V Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço

Anexo VI Modelo de Termo de Recebimento Provisório

Anexo VII Modelo de Termo de Recebimento Definitivo

Itinga do Maranhão – MA, 24 de maio  de 2023

________________________________________

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
O  presente  Termo  de  Referência  de  registro  de  preços  para  eventual  e  futura  contratação  empresa
especializada para a execução de serviços integrantes do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos e manutenção de áreas verdes públicas inseridas no perímetro urbano de Itinga do Maranhão - MA nos
moldes deste “Termo de Referência”.
 
1.1.   Os sistemas de limpeza urbana são basicamente constituídos por atividades de coleta e transporte de
resíduos e outras ações conhecidas como serviços correlatos, pois atuam como acessórios aos primeiros. De
um modo geral, podemos então descrever estas classes de serviços como:
 
a) Coleta  e  transporte  de  resíduos:  Serviços  formados  pelas  atividades  que  utilizam  ferramentas  e
equipamentos  de  coleta  (como  veículos  coletores,  compactadores  e  basculantes)  para  remover  resíduos
sólidos diversos localizados em vias e logradouros públicos do município; Retirada de lixo de cestos coletores
públicos; coleta e destinação final dos resíduos domésticos.
 
b) Serviços complementares: Compreendem todos aqueles serviços que auxiliam a coleta, estando direta
ou indiretamente associada a esta, principalmente resíduos de vias e logradouros públicos e prepará-los para a
coleta como: varrição, raspagem, remoção de lixo, remoção de terra, limpeza e remoção de resíduos sólidos
em parques, praça e nos demais logradouros e vias públicas.
 
c) Plano de Educação Ambiental e Sanitária: Compreende as ações e práticas educativas complementar
que serão desenvolvidas  pela  empresa durante  toda  a  vigência  do  contrato,  voltadas  à  sensibilização  da
coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e participação na defesa da qualidade do meio
ambiente, com o eixo temático voltado ao saneamento básico especificamente com organização e o trato com
os resíduos sólidos urbanos gerados no município, atendendo ao PEAS do Plano Municipal de Saneamento
Básico de Itinga do Maranhão.
 
 
2. HISTÓRICO
 Itinga do Maranhão situa-se na Região Amazônica do Estado do Maranhão sendo considerado o 4° município
mais populoso da microrregião em que está inserido. a maior cidade nos arredores, Localiza-se a 18km a Sul-
Leste de Dom Eliseu, ao Norte com Estado do Pará. De acordo com Divisão Político-Administrativa do Estado
do Maranhão, que estabeleceu 5 mesorregiões e 21 microrregiões, Itinga localiza-se na mesorregião Oeste
Maranhense e na microrregião de Imperatriz. Itinga do Maranhão possui uma área territorial de 3.581,7 km²,
segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Suas coordenadas geográficas são: Latitude: 4°
27' 8'' Sul, Longitude: 47° 31' 48'' Oeste. Itinga do Maranhão está distante aproximadamente 627 km da capital
São Luís.
A cidade de Itinga do Maranhão apresenta boa estrutura logística para o escoamento de sua produção. A
cidade é privilegiada através do acesso direto a rodovia BR-010, onde sua malha viária passa as margens da
cidade cortando o centro do município. Ao Sul, a apenas 65m, o município de Açailândia, está situada em um
entroncamento ferrorodoviário único interligando na mesma cidade duas rodovias federais importantes: A
Belém-Brasília (BR-010) e a BR-222, que praticamente cruza o Maranhão. Esse mesmo eixo é complementado
pela ligação da Ferrovia Norte-Sul, rumo ao Tocantins e também da Estrada de Ferro Carajás (EFC), em direção
ao Porto do Itaqui, em São Luís. Uma situação que pode ser ainda melhor, quando o trecho Sul da Ferrovia
Norte-Sul ficar pronto, ocorrendo à interligação o município via ferrovia com o sudeste brasileiro.
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A infraestrutura do município de Itinga do Maranhão a partir do projeto Ferrovia Paraense, que já se encontra
em fase  de  processos  licitatórios  disponibilizará  ao  município  e  aos  demais  empreendimentos  uma base
suficiente, barateando os custos operacionais de transporte. A malha férrea terá seu ponto inicial no município
de Santana do Pará, e cruzará o Sudeste paraense, passando dentro da área territorial nas proximidades do
município de Itinga do Maranhão até a interligação com a Estrada de Ferro Carajás e Ferrovia Norte Sul no
município de Açailândia-MA.
 
3. JUSTIFICATIVA
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte juntamente com a secretaria Municipal Meio Ambiente,
vem elaborando e avaliando a formulação e implementação da política de limpeza pública do município de
Itinga do Maranhão- MA, para que seja garantindo à população o acesso aos serviços de limpeza em condições
adequadas. Para tanto, a gestão Municipal vem utilizando os métodos de coleta convencional domiciliar e
seletiva, limpeza periódica de bairros e áreas de difícil acesso, varrição diurna, como também se preocupa em
dar destinação final aos resíduos sólidos coletados. O trabalho da gestão pública é realizado em consonância
com os princípios do desenvolvimento sustentável, minimizando os efeitos ambientais negativos decorrentes
da geração de resíduos e maximizando os benefícios ambientais, sociais e econômicos para o município.
Além de  uma cidade  mais  bonita,  a  limpeza  urbana  traz  reflexos  diretos  para  a  saúde  pública  e  para  a
preservação do meio ambiente. O resultado é mais qualidade de vida para todos.

4. JUSTIFICATIVA DA TERCEIRIZAÇÃO
A limpeza pública serviço essencial e de caráter ininterrupto de responsabilidade do Executivo Municipal, e
considerado que a  PMI  -  Prefeitura Municipal  de  Itinga do Maranhão-MA não possui  estrutura e quadro
profissional próprios para prestar o serviço de limpeza pública de forma diligente e adequada, de modo a
atender os princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, se faz necessária a contratação de
empresa apta a prestar tal serviço ao Município de Itinga do Maranhão-MA, em consonância com a lei n° -
8.666/93 (Lei de Licitações e Contrato Públicos) e nos moldes do presente termo de referência
 
5. JUSTIFICATIVA SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIAS
A princípio, o artigo 1º, Parágrafo único, da Lei n° 10.520/2002 defini que “bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos  deste  artigo,  são aqueles cujos  padrões de desempenho e qualidade possam ser  objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Esta definição não colabora de forma significativa pois por força do inciso IX do artigo 6º da Lei n° 8666/93,
mesmo as obras e serviços de engenharia deverão possuir “conjunto de elementos necessários e suficientes,
com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço”.
O  jurista  Marçal  Justen  filho  apresenta  o  entendimento  que  “bem ou  serviços  comuns  é  aquele  que  se
encontra disponível a qualquer tempo num mercado próprio e cujas características padronizadas são aptas a
satisfazer  as  necessidades  da  Administração  Pública”  (in  Pregão  —  Comentários  à  Legislação  do  Pregão
Comum e Eletrônico, 5º Ed, São Paulo: Dialética, 2009. p. 37).
Isto  é,  há  três  características  existentes:  1  -  Disponibilidade  do  mercado  próprio;  2  -  padronização;  3  -
desnecessidade de peculiaridade para satisfação da Administração.
Em outras palavras o jurista Benedicto de Tolosa Filho apresenta sua definição para “bens e serviços comuns”:
“A licitação na modalidade de pregão destina-se à contratação de bens e serviços comuns, estes definidos
como de padrão e tendo característica de desempenho e qualidade que possam ser estabelecidos de forma
objetiva, ou seja, sem alternativas técnicas de desempenho dependentes de tecnologia sofisticada.” (in Pregão
— Uma nova modalidade de licitação. Forense, 2003. p. 9)
O Ministro Benjamin Zymler descreveu seu entendimento quanto à serviço comum:

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br

Página 28 de 70



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

O  objetivo  da  norma  foi  tornar  viável  um  procedimento  licitatório  mais  simples,  para  bens  e  serviços
razoavelmente padronizados,        no  qual  fosse  possível  à  Administração  negociar  o  preço  com
fornecedor sem comprometimento da viabilidade da proposta. No pregão a aferição do certame é apenas em
relação à proposta vencedora. O pressuposto é de que os serviços são menos especializados, razão pela qual a
fase  de  habilitação  é  relativamente  simples.  De  outra  forma,  a  Administração  poderia  se  ver  forçada  a,
frequentemente,  desclassificar  a  proposta  de  menor  preço,  se  não  confirmada  a  capacidade  técnica  do
fornecedor. (Decisão n° 557/2002 — Plenário. Rel. Ministro Benjamin Zymler. Brasilia, 2002).
O jurista Marçal Justen Filho cita como exemplo “os serviços de manutenção de elevadores ou de limpeza de
ar condicionado”. Obviamente que não serão para todos os casos, há exceções.
Nesta esteira,  Jorge Ulisses Jacoby Fernandes entende que o serviço de engenharia pode ser considerado
comum com as seguintes condições:
“as características, quantidades e qualidades forem passíveis de “especificações usuais no mercado”;
“mesmo que exija profissional registrado no CREA para execução, a atuação desse não assume relevância, em
termos de custo, complexidade e responsabilidade, no conjunto do serviço”; (in Sistema de registro de preços
e pregão presencial e eletrônico, 3. ed. rev., atual. e ampl. 1. reimpressão. Belo Horizonte: Fórum, 2009, pag.
429)
Neste sentido, colhe-se importante escólio do Ministro Marcos Vinícios Vilaça:
51. “De tudo isso, percebe-se que o pregão apenas é vedado nas hipóteses em que o atendimento do contrato
possa ficar sob risco previsível, pela dificuldade de transmitir aos licitantes, em um procedimento enxuto, a
complexidade do trabalho e nível exigido de capacitação. Logo, a eventual inaplicabilidade do pregão precisa
ser conferida conforme a situação, pelo menos enquanto a lei não dispuser de critérios objetivos mais diretos
para o uso da modalidade. E ouso imaginar que, pelos benefícios do pregão, no que concerne à efetivação da
isonomia e à conquista do menor preço, o administrador público talvez deva ficar mais apreensivo e vacilante
na justificativa de que um serviço não é comum do que o contrário”.
52.  Neste  caso  o  Pregão  Eletrônico  n°  13/2007,  os  serviços  licitados  foram:  instalação  do  canteiro,
remanejamento da infraestrutura do estacionamento externo, demolições escavação e transporte de terra e
implantação de duas vias provisórias.
53. Constituem serviços de fácil caracterização, que não comportam variaçães de execução relevantes e que
são prestados por uma gama muita grande de empresas. (…)
54. Como são serviços de execução frequente e pouco diversificada, de empresa para empresa, não houve
problema em conformá-los segundo padrões objetivos e usuais no mercado. (...)
55. Não se deve também confundir especialização do licitante com complexidade do serviço, pois o primeiro
termo refere-se à segmentação das atividades empresariais, ao passo que o segundo, à arduidade do trabalho.
Uma empresa especializada — não se está falando de notória especialização — pode sê-lo relativamente a um
serviço comum. (...)” (Acordão n° 2.079/2007, Plenário, rel. Min. Marcos Viniciosvilaça ) (Negritei)
Assim, diante da análise criteriosa do caso concreto, concluímos que os serviços objeto do futuro Pregão,
SISTEMA  DE  LIMPEZA  URBANA  E  MANEJO  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  E  MANUTENÇÃO  DE  ÂREAS  VERDES
PÚBLICAS  INSERIDAS  NO  PERÍMETRO  URBANO  DE  ITINGA  DO  MARANHAO-MA,  são  atividades  de  fácil
caracterização, que não comportam variações de execução relevantes e que são prestados por uma gama
muita grande de empresas, sendo, portanto, serviços comuns de engenharia.
 
6. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO
6.1.   COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS:
6.1.1. A  coleta  de  resíduos  sólidos  urbanos  será  realizada  com  utilização  de  caminhões  conforme
especificado no item “Equipamentos”;
6.1.2. As equipes de coleta serão compostas por 01 (um) motorista e 03 (três) coletores para cada veículo;

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br

Página 29 de 70



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

6.1.3. Os serviços de coleta deverão ser executados, obedecendo aos circuitos planejados, adequados ao
sistema viário e a sua legislação, de forma a conferir uma constância de horários de atendimento em cada
domicílio e garantir confiabilidade na completa abrangência dos mesmos;
6.1.4. A não possibilidade de atendimento aos serviços propostos neste projeto básico, seja por obras nas
vias  públicas,  alterações  no  trânsito,  ou  qualquer  outra  razão,  deverá  ser  comunicada  à  fiscalização  do
contrato  no  momento  da  constatação  da  ocorrência,  de  forma  que  essa  fiscalização  possa  orientar  a
contratada quanto à alternativa a ser seguida;
6.1.5. Em qualquer circunstância a coleta de resíduos deverá ser assegurada;  
6.1.6. Na execução dos serviços de coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos circuitos em marcha
reduzida, realizando paradas sempre que necessário, no sentido de evitar correrias que gerem descuido com a
qualidade do serviço e/ou a segurança da equipe e de terceiros;
6.1.7. O circuito deve ser completamente executado pelo veículo coletor dentro do horário estabelecido
para o turno, complementando quantas cargas forem necessárias para tal;
6.1.8. Nas vias de grande fluxo de veículos ou com canteiros centrais a coleta deverá ser feita em etapas
distintas para cada lado das mesmas, de forma a evitar a travessia pelos coletores a todo o momento;
6.1.9. Deverão  ser  recolhidos  todos  os  resíduos  sólidos  que  estejam  dispostos  para  a  coleta  conforme
definidos na NBR n° 10.004 - Resíduos Classe II-A, e que atendam as seguintes condições:
a)  Dispostos no passeio público fronteiro ao imóvel gerador;
b)  Dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde que não estejam a uma distância
superior  a  05  (cinco)  metros  do  alinhamento  do  terreno,  e  o  acesso  até  os  mesmos  esteja  seguro  e
desobstruído;
c)  Dispostos em contêineres, localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;
d)  Acondicionados em recipientes ou sacos plásticos com capacidade máxima de 100 (cem) litros e ou 50
kg;
e)  Resíduos soltos que tenham sidos depositados em passeio público pela ação de catadores ou animais,
sobre o material disposto para a coleta;
f)   Resíduos sólidos domiciliares com forma ou volume que não permitam seu devido acondicionamento.
6.1.10.   Os detritos,  que eventualmente caírem dos sacos plásticos ou recipientes durante a execução do
serviço, devem ser recolhidos imediatamente, não podendo permanecer na via pública;
6.1.11.   É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro, atirá-lo de um ajudante para outro, ou de
volta ao passeio;
6.1.12.   Os caminhões coletores compactadores e basculantes deverão ser  carregados de maneira  que o
resíduo não transborde na via pública,  sendo vedado o depósito de resíduos no compartimento de carga
traseira, quando o veículo estiverem em trânsito;
6.1.13.   Nas vias  ou locais  onde não houver possibilidade de acesso para  o  veículo  coletor,  este  deverá
permanecer estacionado o mais próximo possível para que os coletores façam o recolhimento manual até o
veículo. Esta atividade fica limitada à distância de 50 (cinquenta) metros, sendo que em situações onde o
transporte manual de resíduos supere a distância mencionada, esta deverá ser realizada pela equipe de coleta
manual de resíduos sólidos urbanos;
6.1.14.   Quando não houver sido concluída a coleta do setor, os veículos deverão reiniciá-las, após a descarga,
no exato ponto onde parou pela lotação da carga;
6.1.15.   Mão de obra:
a) O fornecimento de todos os recursos associados à mão de obra deste projeto é de responsabilidade da
Contratada.
b) A Contratante não se responsabilizará por débitos trabalhistas, acidentários e ou previdenciárias seja
de mão de obra direta e ou indireta envolvida neste projeto.
6.1.16.   Manutenção Preventiva/Corretiva:
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a) A Contratada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica de veículos
e equipamentos usados neste contrato, para garantir-lhes o correto funcionamento e, por consequência, a
continuidade dos serviços prestados, bem como, a segurança dos funcionários e munícipes afetados por esse
serviço, devendo apresentar evidências documentais quando solicitado pela fiscalização.
6.1.17.   Estrutura de Pessoal
a) A Contratada deverá,  necessariamente,  ter  uma estrutura  mínima de pessoal  nas  instalações que
dispuser no Município de ltinga do Maranhão - MÁ, para que possa ser realizada a coleta e a limpeza pública. A
Contratada será responsável ainda pela contratação da equipe própria de fiscalização que deverá acompanhar
os serviços, devendo seus custos serem considerados na composição deste serviço; Funcionários necessários à
cobertura de férias, faltas e outros afastamentos de integrantes da equipe;
6.1.18.   Equipamentos e veículos:
a) Para  a  execução dos  serviços  de  coleta  e  o  transporte  de  resíduos  sólidos  urbanos  domiciliares,
pertinentes a este Termo de Referência, a Contratada deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos abaixo
relacionados:
                             i.     Caminhão dotado de equipamentos coletores compactadores de resíduos — coleta
traseira - com capacidade mínima de 6m³ de resíduos compactados, com caçamba fechada e estanque para
evitar derramamento dos resíduos coletados nas vias públicas, dotada de tomada de força, com sistema de
carga e descarga hidráulico, caixa de chorume de 50 litros, montada adequadamente a capacidade do chassi,
dotados de tacógrafo, dispositivo superior para basculamento de caixas estacionárias 3m³, dispositivo tipo
liftier para basculamento de contêineres plásticos de 1000 litros, e sistema de rastreamento, monitoramento;
                            ii.     Caminhão tipo basculante toco (capacidade de 6m³) dotados de tacógrafo;
                          iii.     Automóvel popular, com ar condicionado a ser utilizado No suporte e na sua própria
fiscalização dos serviços;
                           iv.     Motocicleta  de  no  mínimo  150cc  para  também  efetivar  o  suporte  e  a  devida
fiscalização dos serviços;
                            v.     A Contratada assinará  um termo onde se  compromete a disponibilizar  um veículo
extra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em caso de ocorrências de qualquer tipo que deixem o
veículo inoperante. As características desse veículo devem corresponder as do veículo substituído.
b)      Os equipamentos a serem utilizados deverão ser dimensionados de forma a permitir a substituição e
devida manutenção, preservando a execução dos serviços prestados.
c)      Os veículos automotores a serem disponibilizados pela contratada deverão ser adequados e estarem
disponíveis para uso imediato, à época da assinatura do Contrato, mediante vistoria prévia da contratante, ou
seja, os equipamentos deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de
operação, na área urbana deste município.
d)      Os veículos ofertados e disponibilizados para execução dos serviços de coleta e transporte ao destino
final dos resíduos sólidos domiciliares devem conter sirene ou campainha que emite barulho, sinal ou ruídos
esepecifico afim de que sejam identificado de forma auditiva e na assinatura do contrato não poderão ter ano
de fabricação inferior ao ano de 2017.
e)      Durante toda a vigência do contrato, inclusive nas prorrogações, a frota da contratada, não poderá ser
superior a 05 (cinco) anos de uso.
f)       A definição da marca, modelo e capacidade do equipamento e outras características intrínsecas aos
veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, ficam a critério da Contratada, respeitadas, entretanto,
as normas e especificações oriundas do Edital  e  seus anexos relacionados, e  mais  as seguintes condições
mínimas:
g)      Os veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em perfeitas condições de
manutenção e  operação durante toda a vigência  do Contrato,  inclusive  as  unidades da reserva  técnica e
operacional. Estão compreendidos nessas condições o funcionamento do hodômetro e velocímetro, a pintura
e o estado de limpeza.
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h)      A Contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados nos
serviços  contratados,  baseado  em  inspeções  diárias,  programa  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,
programa de serviços de apoio interno e externo, programa de limpeza e aparência, programa de controle de
itens de segurança, limpeza e reparo dos contêineres e ferramentas.
i)       Os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes
sonoras e emissão de gases e demais normas regulamentadoras de tráfego de veículos.
6.1.19.  Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual:
a)      A  Contratada  deverá  fornecer  gratuitamente  aos  seus  coletores,  motoristas,  técnicos  e  demais
recursos humanos envolvidos neste projeto os uniformes, EPIs e EPCs (Equipamentos de Proteção Individual e
Coletiva);
b)      Não será permitido o trabalho sem a utilização de uniformes, EPls e EPCs necessários;
6.1.20.  As peças deverão ser repostas gratuitamente sempre que se apresentarem desgastadas, destruídas ou
impróprias para a sua finalidade;
6.1.21.  Os uniformes deverão ser de cores claras e com alta visibilidade, segundo a NBR n° 15.292, e neles
deverão constar o nome da Contratada e a descrição “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO”.
6.1.22.   Desenvolver atividades de conscientização da população sobre meio ambiente e saneamento básico
através de ações da educação ambiental, tendo como objetivo atingir todos os segmentos da sociedade civil
através  de  atividades  que  contemplem  o  acesso  à  informação,  o  conhecimento  e  a  reflexão  sobre  a
problemática ambiental, em particular a questão do saneamento básico, o trato com os ambientes públicos e
a compreensão da população sobre as limitações do objeto do contrato em relação ao comportamento e as
boas práticas ambientais que farão toda a diferença.
 
6.2.  COLETA MANUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS:
6.2.1.  Do local das coletas:
a)      Existem determinadas áreas, bairros e localidades nas cidades nos quais o caminhão compactador e as
caçambas basculantes possuem dificuldades de adentrar por ruas estreitas e bairros  nos quais  não existe
arruamento são exemplos quanto a não utilização de caminhão coletor utilizado nos serviços de coleta regular.
Para atender a esta problemática deverá ser utilizada equipe de coletores que farão a coleta de maneira
manual. Segue abaixo os bairros e lugares que serão atendidos pela Limpeza Pública.

REGIÃO BAIRROS URBANOS

1

CENTRO, COQUEIRAL, VILA EMANUELA, VILA BRASIL, VILA JAMILE, CÉLIO BRAZ, VILA SAMUEL,
VILA SEBASTIÃO, JARDIM PLANALTO I E II, VILA PARAÍSO, SÃO JOÃO, JARDIM PRIMAVERA, 
VILA QUININHA, VILA PIMENTEL, VILA PIMENTEL II, JARDIM AMÉRICA, VALE DO ITINGA.
 

REGIÃO POVOADO  

2 PAULISTÃO  

REGIÃO DISTRITO  

3 CAJUAPARA  

REGIÃO MORADIAS AFASTADAS  
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REGIÃO BAIRROS URBANOS

4
MORADIAS NA BEIRA DO RIO CAJU E RIO ITINGA (PERÍMETRO URBANO)
 

 

 
6.2.2.Estrutura de Pessoal e Equipamentos.
a) Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, profissionais técnicos, engenheiro,  ajudantes
(garis), varredores, e encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta
desta todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras
de qualquer natureza.
b) Os empregados da CONTRATADA deverão ser atenciosos e educados no tratamento dado ao munícipe,
bem como cuidadosos com o bem público.
                         i. Funcionários  necessários  à  cobertura  de  férias,  faltas  e  outros  afastamentos  de
integrantes da equipe, deverão ser dimensionados e considerados em sua composição de custo.
c) Número de dias trabalhados ao mês: (365 dias no ano — 52 domingos no ano) / 12meses = 26,08
dias/mês.
d) Número médio de horas extras a 100% do valor da hora normal trabalháveis ao mês (por funcionário):
(13 feriados oficiais x 7,33 horas) / 12meses = 7,94 horas/mês.
e) Número médio de horas extras a 50% do valor da hora normal trabalháveis ao mês (por funcionário):
26,08 horas/mês.
f)  Turno normal de trabalho: 06:00 horas às 14:20 horas (com 1 hora de intervalo).
g) A fiscalização terá direito de exigir a substituição, a qual deverá se realizar no prazo de 24 (vinte e
quatro)  horas,  de  todo  empregado  cuja  conduta  seja  prejudicial  ao  bom  andamento  dos  serviços.  Se  a
empresa optar  pela  dispensa e  esta  der  origem a  ação judicial,  o  Município  não terá,  em nenhum caso,
qualquer responsabilidade.
h) Entende-se como “empregado” qualquer funcionário ligado, direta ou indiretamente, à CONTRATADA
para execução dos serviços objeto do presente ajuste.
i)  Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da CONTRATADA, a execução de
outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.
j)  São proibidas a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de
qualquer espécie.
k) Os serviços poderão ser iniciados com uniformes nos padrões habituais da CONTRATADA, devendo a
empresa  num  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  a  contar  do  fornecimento  das  informações  pela  Prefeitura,
providenciar a adequação às cores padrões, dizeres e logotipos determinados.
l)  A quantidade mínima de uniformes será de 02 (dois) conjuntos por funcionário por semestre.
m)   O transporte de resíduos deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 13221/2003 que especifica os
requisitos para o transporte terrestre de resíduos, de modo a evitar danos ao meio ambiente e a proteger a
saúde pública. Esta Norma se aplica ao transporte terrestre de resíduos, conforme classificados na Portaria nº
204, do Ministério dos Transportes, inclusive aqueles materiais que possam ser reaproveitados,  reciclados
e/ou reprocessados.
 
6.3.   TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
6.3.1. Não faz parte desse contrato os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde
RSS. Esses deverão ser transportados e destinados a uma unidade de destinação final através de contratação
especifica.
 
6.4.   VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS PÚBLICAS
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6.4.1.A varrição manual compreende a operação manual de varredura, o recolhimento e ensacamento dos
resíduos  varridos,  o  esvaziamento  de  cestos  públicos  de  resíduos  (papeleiras),  executada  nas  vias  e
logradouros públicos abrangendo as vias, sarjetas, grades de bueiros ou grades de boca de lobo e calçadas
fronteiriças aos meios fios, e canteiros centrais de avenidas.
6.4.2.Os turnos de varrição manual poderão ser: matutino ou vespertino, conforme as necessidades de cada
localidade,  devendo  os  horários  de  início  e  término  de  cada  turno  constar  do  plano  de  trabalho  a  ser
apresentado pela contratada.
6.4.3.O serviço de varrição deverá  sempre ser  executado dos dois  lados das  vias  e  logradouros  públicos,
inclusive nos canteiros centrais e não ajardinados. A equipe de varrição deverá estar equipada com carrinhos
de 120 (cento e vinte) litros guarnecidos com sacos plásticos normatizados, suficientemente resistentes para
evitar o derramamento até o seu recolhimento pelos veículos da coleta.
6.4.4.Deverá ser levada em conta pelas licitantes a utilização de pelo menos um encarregado geral de equipe,
munidos de automóvel utilitário, com ar condicionado, para supervisão, coordenação, apoio, readequações de
campo, e demais providências necessárias à perfeita realização dos serviços.
6.4.5.Os resíduos gerados pelos serviços de varrição manual deverão ser acondicionados em sacos plásticos
resistentes de 100 (cem) litros de capacidade, que deverão ser coletados pelas equipes da coleta regular de
RSU, e/ou equipes da coleta manual, e/ou da coleta de resíduos especiais, e ainda, pelas equipes de serviços
complementares de limpeza.
 
6.5.   SERVIÇOS COMPLEMENTARES:
6.5.1.A Contratada deverá disponibilizar equipes para a realização de serviços complementares de limpeza
pública.  Por  serem complementares  as  atividades consideradas rotineiras  são susceptíveis  à  flexibilização,
fazendo com que os atendimentos ocorram na medida de suas necessidades.
6.5.2.Os serviços complementares correspondem a uma série de ações relacionadas aos serviços de limpeza
urbana e ao manejo de resíduos sólidos, limpeza de bueiros (caixa de boca de lobo), raspagem, capina, roçada,
limpeza de eventos, limpeza e lavagem de feiras livres, limpeza e remoção de resíduos em praças e parques;
mutirões  de  limpeza  em  locais  de  eventos  públicos;  operação  de  carregamento  e  descarregamento  de
caminhões da produção dos serviços anteriormente citados, em logradouros e próprios públicos.
6.5.3.Tais serviços não rotineiros têm profunda relevância no contexto da preservação da saúde pública e
bem-estar da população atendida; da inibição de proliferação de vetores, em especial o mosquito da dengue;
na  preservação  da  segurança  pública,  notadamente  por  meio  da  manutenção da  vegetação  aparada  dos
logradouros  públicos,  permitindo  maior  difusão  da  iluminação  pública  e  também,  ainda  no  aspecto  da
segurança oferecendo melhor visibilidade noturna aos motoristas, dentre outras relevâncias. Por tais motivos,
as  programações  dessas  atividades  deverão  ser  permanentemente  flexibilizadas  pela  contratante  e
contratadas, e de forma conjunta, permanentemente relampejadas em face da ocorrência de prioridade
 
6.6.   EQUIPE MECANIZADA DE ROÇAGEM
6.6.1.Atividade destinada ao corte e rebaixamento de gramas, capim grosso e corte de arbustos finos, de
acordo  com a  aplicação  de  tipos  de  lâminas  específicas  a  cada  fim,  com o  emprego de  mão de  obra  e
roçadeiras costais. Serviço destinado para áreas onde é possível o uso do equipamento procurando aumentar
a produtividade da operação.
 
6.7.   EDUCAÇÃO AMBIENTAL
6.7.1.Tem o objetivo de desenvolver  atividades  de conscientização da  população  sobre  meio ambiente  e
saneamento básico
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Conforme  o  PLANO  DE  EXECUÇÃO  do  PMSB  de  Itinga  do  Maranhão  e  as  proposta  do  PROGRAMA  DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SANITÁRIA, tem como objetivo atingir todos os segmentos da sociedade civil através
de atividades que contemplem o acesso à informação, o conhecimento e a reflexão sobre a problemática
ambiental  e  em  particular  a  questão  do  saneamento  básico.  Este  programa  visa  difundir  informações  e
conscientizar  a  população  acerca  da  importância  da  proteção  do  meio  ambiente  e  necessidade  de  uma
infraestrutura adequada de saneamento básico para promover a saúde pública e o bem-estar da população.
Segundo VACCARI (2017), o aumento da degradação ambiental, por parte do ser humano, é consequência
principalmente do crescimento desordenado das populações urbanas, da falta de planejamento ambiental e
de programas de conscientização e da falta de informação da população em geral. Sendo assim, os programas
sociais são importantes para promover o desenvolvimento sustentável e garantir mudanças políticas e sociais
em Itinga do Maranhão.
O principal objetivo desse programa é o desenvolvimento de políticas públicas fundamentais para reconstruir
valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio
ambiente.  Para atingir  esse objetivo é imprescindível  a  implantação de ações de educação ambiental  nas
escolas,  na  comunidade  e  demais  público  alvo,  desenvolver  palestras,  encontros,  e  seminários  onde  se
esclareça e divulgue informações a respeito de todo item que seja relevante para o tema.
As atividades de educação voltadas para o saneamento podem ser relacionadas à conduta adequada perante
os sistemas dos quatro eixos, os quais necessitam de cuidados para que possam desempenhar suas funções de
maneira eficiente. Diante do exposto, a secretaria municipal de Meio Ambiente e a Secretaria Municipal de
Infraestrutura  e  Transporte,  ambas  foram  participante  do  comitê  de  elaboração  do  Plano  Municipal  de
Saneamento Básico de Itinga do Maranhão, e tem nesse momento de contratação, como uma oportunidade
prioritária da inserção dos serviços deste programa supra citado, principalmente se tratando da execução de
serviços  tão  importante  para  o  saneamento  do  município.  Por  isso,  faz  necessário  essa  implementação
conjunta, da Educação Ambiental e sanitária como complemento indispensável, de fundamental importância
para uma eficiente execução do objeto deste contrato.
6.7.2.A empresa vencedora, após a assinatura do contrato, com seu plano de Educação Ambiental,  deverá ser
direcionado para apreciação e aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Itinga do Maranhão -
SEMMA,  deverá  estar  previsto  nesse  plano:  a  apresentação  ou  realização  de  diagnóstico socioambiental,
prognóstico, projeto, plano de trabalho, eventos e ações de intervenções de educação ambiental, abrangendo
o eixo  temático e  o  público  alvo  pertinente,  sendo verificado sua  adequação ao  programa de  educação
ambiental da secretaria de meio ambiente. Caso os planos não estiverem compatíveis com as diretrizes ou
interesse da secretaria de meio ambiente, deverá ser feito adequações ou alterações até que seja aprovado.
Os prazos de ajustes e alinhamentos serão determinado pela secretaria Municipal de Meio Ambiente de Itinga
– SEMMA conjuntamente com a secretaria ordenadora da despesa.
 
6.7.3.As fases de estudos, planejamento e intervenções dos serviços de Educação Ambiental informal, deverão
ser custeado pela contratada, e caberá o envolvimento, participação e parcerias: da comunidade, da sociedade
civil  organizada,  órgãos  públicos,  privados  e  demais  classes  representativas.  Observando  que  toda
responsabilidade,  as  despesas  com  a  mobilização,  participação  desse  público,  treinamentos,  cursos,
capacitações, workshop ou formação, eventos, ações, estudos e demais atividades oferecidas nas intervenções
de educação ambiental, ficarão por conta e ordem da contratada. Os relatórios com os relatos da execução
deste item, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de acordo com as exigências do
item 6.4.13.

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DO SERVIÇO
7.1.   O serviço de LIMPEZA PÚBLICA do tipo domiciliar será medido conforme PLS — Planilha de Levantamento
de Serviços dos resíduos ingressados e coletados e transportados até o local de destinação final indicada pelas
Secretarias de Infraestrutura do Município.
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7.2.   O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da planilha de
orçamento,  integrante do contrato,  às quantidades,  efetivamente executadas e aprovadas pela Prefeitura
através da fiscalização da Secretaria de infraestrutura.
7.3.   Somente  serão  medidos  e  pagos  os  serviços  executados  de  acordo com as  especificações  técnicas
contratuais.
7.4.   Preços unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade de serviço. Todos os preços
unitários, salvo menção explícita em contrário, consideram em sua composição, os custos e despesas relativos
a:
7.4.1.Os serviços serão medidos através do número de horas efetivamente trabalhadas pelos equipamentos;
7.4.2.Unidade de medição: hora;
7.4.3.Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda dos materiais de
consumo, tais como: combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes,
detergentes, impressos, softwares e demais materiais de uso geral, necessários às atividades relacionadas ao
planejamento e à execução dos serviços.
7.4.4.Mobilização  e  desmobilização,  uniformes  nos  padrões  determinados  pela  Prefeitura,  transporte,
assistência social, equipamento de proteção individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal
e/ou à execução dos serviços.
7.4.5.Fornecimento,  operação  e  manutenção  de  todos  os  veículos  e  equipamentos,  utilizados  pela
CONTRATADA, e necessários à execução dos serviços, objeto do contrato.
7.4.6.Fornecimento,  operação e manutenção de todas as ferramentas e utensílios necessários à execução
adequada dos serviços, objeto do contrato, tais como vassouras, pás, carrinho sobre rodas, garfos, escovas,
enxadas, enxadões e etc.
7.4.7.Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias para o cumprimento do
objeto contratual, em consonância com o disposto no Instrumento Convocatório, nas Especificações Técnicas e
no Plano de Trabalho.
7.4.8.Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações, licenciamentos,
inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de administração, depreciação, capital de
giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas.
7.4.9.Todas as medições serão realizadas mensalmente considerando-se os serviços executados no período
compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceção feita à primeira medição, cujo período
será a da assinatura da “Ordem de Início” até o último dia do mês em pauta e a última medição, cujo período
será do primeiro dia do mês até o término do Contrato.
7.4.10.   As medições deverão ser apresentadas pela CONTRATADA, conferidas e aprovadas pela Prefeitura, até
o 5º(quinto) dia útil subsequente ao período de abrangência da medição considerada.
7.4.11.   Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares por
parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em
que aquelas forem cumpridas.
7.4.12.   Caberá a Prefeitura,  a  seu critério,  determinar o formulário  padrão das medições resultantes da
execução dos serviços objeto dos contratos.
7.4.13.   A medição da execução da educação ambiental deverão ser entregue em relatórios de atividade, nos
padrões da ABNT, incluindo, registros fotográficos, lista de frequência de participantes, formação técnicas dos
profissionais  envolvidos,  ARTs,  planos,  metodologias  e  roteiros  utilizados,  indicadores  qualitativos  e
quantitativos  com  assinatura  de  responsabilidade  técnica.  Seus  desembolsos  serão  proporcional  ao
cronograma  de  11  meses  descrito  no  plano  de  trabalho,  aprovado  pela  secretaria  municipal  de  meio
ambiente- SEMMA em seguida encaminhado para medição da fiscalização do contrato.
 
8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br

Página 36 de 70



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

8.1.  Considerando  que  não  há  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local  ou regionalmente e capazes de cumprir  as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.
 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1.  O período de vigência DO CONTRATO será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua
assinatura.
9.2.  O futuro contrato que advir, vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
9.3.  Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 9.648/98
9.4.  Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
10.  DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA
10.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de “bens comuns” estabelecido no art. 1⁰, par. Único da
Lei n. 10.520/02, considerando que os padrões de desempenhos estão descritos neste termo de referência,
razão  pela  qual  deverá  ser  realizada  na  modalidade  Pregão,  preferencialmente  Eletrônico,  conforme
disposições contidas no Decreto Federal nº 10.024/2019.
10.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação
POR GLOBAL.
 
11.  PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que
estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, quantidade solicitada, o
valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo
90 (noventa).
11.3. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta
de preços readequada aos preços finais ofertados acompanhada dos seguintes documentos:
11.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços;
a) Na composição  dos  preços  unitários  o  licitante  deverá  apresentar  discriminadamente  as  parcelas
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
b) Nos  preços  cotados  deverão  estar  incluídos  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto e  todos os  insumos que os compõem, tais  como despesas  com impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida;
d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou
de unidades genéricas.
11.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas -  BDI,  detalhando todos os seus componentes,  inclusive em forma
percentual;
11.3.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a execução fiel  dos serviços
ofertados, qualquer execução diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante.
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11.3.4. Deverá ser apresentado um plano de trabalho anual de Educação ambiental que contemple o descrito
no objeto, contendo planilhas de despesas e custos, que serão ofertadas da parte da contratada para execução
do plano de educação ambiental.
11.3.5. Deverá ser apresentado junto a proposta comercial, prospecto do Equipamento para Destinação Final
Avançada, contento suas informações técnicas como capacidade operacional, tecnologia utilizada, tamanho,
peso, e demais especificações necessárias a análise do item ofertado.
 
12.  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1.   O edital  da licitação definirá  todas as  exigências de habilitação,  devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e ulteriores
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
12.1.1.   Habilitação jurídica;
12.1.2.   Regularidade fiscal e trabalhista;
12.1.3.   Qualificação técnica;
12.1.4.   Qualificação econômico-financeira;
12.1.5.   Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
  
13.  QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
 
13.1.   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
13.1.1.   Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),  e  Conselho regional  de  Biologia,  conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência.
13.1.2.   Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue:
a)          No mínimo,  (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, que comprove que a empresa licitante tenha executado
Serviço  Limpeza  Urbana  e  Manejo  de  Resíduos  Sólidos  com  complexidade  tecnológica  e  operacional
equivalentes  ou  superiores  ao  objeto  licitado,  cuja  parcela  de  maior  relevância  e  valor  significativo  seja
relacionado a saneamento básico.
b)         O(s) atestado(s)  deverá(ão) comprovar a execução de atividade e trabalhos em Serviço de  limpeza
urbana pública e manejo de resíduos sólidos  no mínimo a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser
executado.
13.1.3.   Comprovação da capacitação  técnico-profissional,  mediante  apresentação de  Certidão de Acervo
Técnico –  CAT,  expedida pelo CREA ou CAU e  pelo CRBIO da região pertinente,  nos  termos  da legislação
aplicável,  em nome  do(s)  responsável(is)  técnico(s)  e/ou  membros  da  equipe  técnica  que  participarão  da
execução  do  serviço,  que  demonstre  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  ou  o  Registro  de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo da contratação, assim  também que compõem o objeto da educação ambiental,
conforme segue:
a)          Para o engenheiro sanitarista, deve comprovar a execução de  Serviço  limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos superior a 30% (trinta por cento) do quantitativo a ser executado para realização do item 1. a)
e b), objeto deste contrato.
b)         Para  o  profissional(a)  biólogo,  deve  comprovar  a  execução de  serviços  de  Educação Ambiental  e
sanitária ou de educação e saúde pública, sendo superior a 30% (trinta por cento) do quantitativo executado,
para realização do item 1. c), objeto deste contrato
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c)          Os responsáveis  técnicos  e/ou membros  da equipe  técnica  acima elencados  deverão pertencer  ao
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
d)         É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato
este que inabilitará todas as envolvidas.
 
14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.     O  nos  termos  do  §2º,  do  art.  7º  do  Decreto  7.892/2013,  somente  será  indicada  a  dotação
orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil.
 
15.  REGRAS RELATIVAS A SUSTENTABILIDADE
15.1.     A  palavra  sustentabilidade  se  traduz  em  ações  dos  seres  humanos  voltadas  a  evitar  ou  mitigar
impactos ao meio ambiente de suas atividades cotidianas. Em consonância a esta realidade sustentável, a
administração pública, solicitará das empresas que pretendem, com ela, firmar contrato que adotem medidas
que minimizem os impactos socioambientais da contratação. Assim, será solicitada que as licitantes atendam
as seguintes orientações:
15.1.1.   Priorizar a utilização de vassouras feitas de garrafas PET ou outro material reciclável;
15.1.2.   Priorizar a utilização de sacos plásticos fabricados a partir de materiais recicláveis;
15.1.3.   Utilização de caminhões já  em conformidade com a nova legislação de emissões de poluentes  -
Proconve P7;
15.1.4.   Reaproveitamento de material descartáveis para confecções de artefatos e utensílios.
15.1.5.   Reaproveitamento de material orgânico através da compostagem.
15.1.6.   Destinação correta, acolhimento e reuso sustentável do resíduos de óleos comestíveis.
15.1.7.   Utilização de Diesel S10, a fim de reduzir emissões de poluentes.
15.1.8.   Apresentar  prova de conceito/unidade funcional,  da  tecnologia  proposta  para a Destinação Final
Avançada - DFA
 
16.  LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
 
16.1.   Lei Nº 426/2022, de 26 de abril de 2022 Do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB
16.2.   Lei 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos.
16.3.   Lei 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos.
16.4.   Resolução n° 358 - Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA).
16.5.   NBR 10004/2004 - Classificação de Resíduos Sólidos.
16.6.   NBR 12980/1993 - Coleta Varrição e Acondicionamento de Resíduos Sólidos Urbanos;
16.7.   NBR 13463/1995 - Coleta de Resíduos Sólidos.
16.8.   NBR 13221/2003 que especifica os requisitos para o transporte terrestre de resíduos
16.9.   NBR 14.652/2001 - Coletor - transportador rodoviário de RSS.
16.10. Programa de  Controle  de  Poluição  do Ar  por  Veículos  Automotores  (Proconve P7)  -  do  Conselho
Nacional de Meio Ambiente (CONAMA).
 
17.  PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1.   A execução dos serviços, serão de forma contícua, mediante apresentação de requisição própria do
executor  do  contrato,  em  01  (uma)  via  assinado  pelo  do  servidor  autorizado,  contendo  as  informações
indicadas neste Termo de Referência.
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17.2.   Os serviços deverão ser iniciados no máximo em 10 (dez) dias corridos após o recebimento da “Ordem
de Serviço” emitida pela Secretaria Municipal requisitante.
17.3.   Sendo os serviços diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não
executados.
17.4.   A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
17.5.   Caso algum serviço seja executado em desacordo com as especificações técnicas ou problema de
qualidade,  a  empresa  contratada  deverá  repará-lo,  corrigido  em  até  1  (um)  dia,  após  notificação  do
contratante durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.
 
18.  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
18.1.     Os  contratantes  têm  direito  ao  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contratado,  procedendo-se  à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
18.2.     Caso  a  contratada  venha  a  apresentar  projeto  de  Destinação  Final  Avançada  –  DFA,  e  após  sua
implementação seja necessário revisar o contrato, esta solicitação deve ser fundamentada por instituição de
reconhecido perfil  técnico, experiência comprovada em saneamento/ou resíduos sólidos,  além de planilha
detalhada  dos  custos  operacionais  da  tecnologia,  em  nenhum  momento  a  contratada  irá  fazer  jus  a
recuperação dos valores investidos no sistema, sendo esta etapa de sua inteira responsabilidade, não gerando
ônus ao Município de Itinga do Maranhão.
18.3.     A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
18.4.     A  planilha  de  custos  referida  no  parágrafo  primeiro  deverá  vir  acompanhada  de  documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.
 
19.  DA RESCISÃO DO CONTRATO
19.1.     A inexecução total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma das  ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21/06/93:
19.2.     Constitui motivo para rescisão do Contrato:
19.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
19.2.2. O cumprimento irregular  de cláusulas  contratuais,  especificações e  lentidão do seu cumprimento,
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviçosnos prazos estipulados;
19.2.3. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
19.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
19.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
19.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
19.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
19.2.8. A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  prejudique  a
execução do Contrato;
19.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima  autoridade  Administrativa  a  que  está  subordinado  o  contratante  e  exaradas  no  processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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19.2.10.  A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de
1993;
19.2.11.  A não implementação da Destinação Final Avançada – DFA, num prazo de 180 dias, com todas etapas
operacionais, incluindo Licenças Ambientais e autorizações públicas;
19.2.12.  A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas  suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de
indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
19.2.13.  O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
serviços  ou  parcelas  destes  já  recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
19.2.14.  A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos serviços, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
19.2.15.  A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.
19.2.16.  O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
19.2.17.  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
 
20.  DO PAGAMENTO
20.1.   O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor
específico da PMI, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem
como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, TRABALHISTAS, FGTS,
ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de transferência online.
20.2.   O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
20.3.   Para fazer jus  ao pagamento,  a  prestadora adjudicatária deverá  apresentar  junto às notas  fiscais,
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos
Trabalhistas.
20.4.   A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento
pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
20.5.   O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3º, Lei n° 8.666/93.
 
21.       DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA/CONTRATANTE
21.1.   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
execução do objeto desta licitação.
21.2.   O acompanhamento e  a  fiscalização dos contratos  firmados com os  Contratados serão feitos  por
TALLES  RIBEIRO  BRITO  ou  outros  representantes,  especialmente  designados,  em  conformidade  com  o
disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
21.3.   Os  fiscais  do  contrato  serão  responsáveis  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e  pelo  atesto  dos
produtos contratados.
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21.4.   Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
21.5.   Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato;
21.6.   Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
21.7.   Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;
21.8.   Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;
 
22.  DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO/CONTRATADO
22.1.     Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
22.2.     Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de deslocamento e
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
22.3.   A execução dos serviços dentro do prazo estipulado deste termo;
22.4.   O retardamento na execução dos serviços não justificado considerar-se-á como infração contratual;
22.5.   Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
22.6.   Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
22.7.   Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a execução do objeto deste Termo;
22.8.   Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.
22.9.   Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para execução dos serviços, nos
termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93;
22.10. Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das  obrigações
assumidas.
22.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
22.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05
(cinco) dias após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93.
22.13. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da
proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
22.14. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação aos serviços
executados.
22.15.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e
de segurança do trabalho de seus funcionários.
22.16. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  nesse  termo,  apresentando  os  comprovantes  que  lhe  forem
solicitados pela Contratante.
22.17. Comunicar  à  fiscalização  da  contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer  condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
objeto.
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22.18.  Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
22.19. A  Contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato.
22.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,  fiscais e comerciais, não
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
22.21. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal do Itinga do
Maranhão ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
22.22. É obrigação do contratado, dentre outras obrigações específicas para execução do objeto contratado:
22.23. Responder,  em relação aos seus empregados,  por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de
vale-refeição e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas;
22.24. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
22.25. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
22.26. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da
Administração;
22.27. Garantir que a empresa tenha sempre atualizadas as devidas certidões, autorizações, licenças previa,
de  instalações,  operação  ou  demais  certificados  obrigatórios  ou  complementares  emitidos  pelos  órgão
competentes.
 
23.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
23.1.   A fiscalização dos serviços prestados e as medições será realizada por fiscais designados pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Transporte, e serão realizadas diariamente. Os serviços serão registrados em
relatório próprio (RDS - relatório diário de serviço) acompanhamento e controle, diariamente, sendo atestada
a efetiva execução dos serviços mediante assinatura do fiscal designado para este fim.
23.2.   O monitoramento do cumprimento das normas ambientais, a execução do plano de educação ambiental
e a operação da empresa será monitorado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente por meio de suas
autorizações e licenças obrigatórias ou complementares ou por ela dispensadas.
23.3.   O Fiscal do contrato deverá estar atento aos quantitativos de mão-de-obra equipamentos contratados,
conforme  apresentado  pela  licitante  vencedora  do  certame,  em  sua  proposta  apresentada,  aplicando  as
sanções e penalidades previstas em Edital em caso de descumprimento.
23.4.   Para os itens contratuais cuja unidade de medição seja” Equipe X Dia X Hora”, será adotado critério
diferenciado para atestação e remuneração dos serviços prestados, uma vez que, os recursos dimensionados
para cada item de serviço, mão de obra e equipamentos, podem não se apresentar completos no instante de
sua execução.
 
24.  GESTORES/FISCAL DO CONTRATO E PELO RECEBIMENTO DO OBJETO
A  gestão  do  contrato  caberá  ao  servidor  da  secretaria  de  infraestrutura  Luciano  Ferreira  Santos  e  sua
fiscalização caberá ao servidor TALLES RIBEIRO BRITO.
24.1.   Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do objeto poderá ser substituídos a critério da
administração.
 
25.  DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
25.1.   Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida;
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25.1.1.             Advertência  escrita:  quando se  tratar  de infração leve,  a  juízo  da fiscalização,  no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave
25.1.2.   Multa de:
a) 0,03%  (três  centésimos  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor  dos  produtos  entregues  com  atraso,
decorridos  30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir  pela continuidade da multa ou pela
rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os produtos forem prestados fora das especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;
25.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
25.1.4.   Declaração  de  Inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
 
26.    DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
26.1.     Dada  a  relevância  dos  serviços  a  serem  contratados  e  de  seu  caráter  contínuo  e  essencial,  é
indispensável a exigência, por parte da administração pública, de garantia para a contratação, uma vez que, a
descontinuidade da prestação dos serviços, bem como, sua prestação de forma ineficiente acarreta grande
impacto à saúde pública e ao bem comum, devendo a administração pública se precaver de qualquer prejuízo
que possa vir a sofrer. Precisa ser destacado ainda, que a execução do contrato licitado envolve um volume
considerável de mão de obra, gerando reponsabilidade solidária ao poder público, em se tratando, dentre
outras coisas, de encargos sociais como FGTS e INSS, o seguro garantia servirá também para cobrir qualquer
prejuízo  ao  poder  público  caso  a  empresa  vencedora  do  certame  não  cumpra  com  estas  obrigações.  O
percentual a ser considerado será o valor máximo permitido, conforme lei 8.666/93, art. 56, § 2º, de 5% (cinco
por cento).
26.2.   Caberá a empresa optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
26.2.1.   Caução em dinheiro cheque administrativo ou títulos da dívida pública;
26.2.2.   Seguro- garantia;
26.2.3.   Fiança bancária.
26.2.4.   Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro o seu valor será depositada em conta corrente da
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, a ser indicada pelo Secretário de Administração e Finanças, a fim
de manter a atualização monetária.
26.2.5.   Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma
escritural,  mediante  registro  em sistema centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
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26.2.6.   No caso de seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida por
entidade em funcionamento no país,  em nome do Município de ltinga do Maranhão, cobrindo o risco de
quebra do Contrato.
26.2.7.   A  garantia  mencionada  servirá  como  seguro  pelo  fiel  cumprimento  do  contrato,  respondendo,
inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas. A infringência a qualquer das cláusulas do contrato implicará
em perda da mesma a favor da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão revertendo seu valor aos Cofres do
Município.
26.2.8.  A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a execução do contrato e desde
que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas.
26.2.9.  Em  caso  de  utilização  da  garantia,  total  ou  parcial,  a  licitante  se  obriga  a  repor  o  valor  da  sua
integridade, para a mesma finalidade, num prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da comunicação,
sob a pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades.
 
27.  DA VISTORIA
27.1.       Atestado de Visita Técnica ao local onde será realizado o serviço, emitido pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Transporte ou declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem
realizados,  assumindo total  responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras.
27.2.       Caso a licitante opte pela visita técnica, esta deverá ser agendada pelo telefone 99 99129 8155 ou 99
991410491 ou na Secretaria de Infraestrutura de acordo com a disponibilidade do agendamento.
27.3.       A visita poderá ser realizada diariamente da 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, e deverá
ser requerida e protocolada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte, até (três) dias úteis antes
da data  da  sessão de abertura  dos envelopes de habilitação por pelo menos um responsável  técnico da
Licitante.
27.4.       A Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Transporte  fornecerá  ao  responsável  da  Licitante,  que
efetuou a visita técnica aos locais onde se desenvolverão os serviços, atestado de Visita Técnica que deverá ser
anexado a documentação de habilitação.
27.5.       Fica dispensado a realização de visita técnica em caso de declaração da licitante de que assume os
riscos da participação sem a realização da visita técnica das rotas e locais para a realização dos serviços.
28.  DA PROVA DE CONCEITO DA UNIDADE OPERACIONAL DA DFA
28.1.       Além  dos  atestados  de  capacidade  técnica,  será  exigido  a  apresentação  da  tecnologia  em
funcionamento, além de todos os itens declarados nos atestados a serem apresentados, em no máximo 5 dias
úteis,  para  equipe  técnica  da  Prefeitura  de  Itinga  do  Maranhão  ou  a  técnicos  designados  por  ela.  Essa
exigência é importante pois as funcionalidades exigidas são um ponto de distinção para o desenvolvimento do
objeto deste termo de referência.
28.2.       As formas de avaliação,  mas não só limitado a esses pontos,  serão:  (i)  a  demonstração direto na
Unidade Operacional que é possível reduzir o volume de resíduos sólidos urbanos em 75%, e prazo compatível
com a geração, com custos fixos adequados à operação; (ii)  apresentação de relatórios de performance e
desempenho ambiental.
 
29.  DO REAJUSTE
29.1.     Os preços contratados serão reajustados anualmente, de acordo com a legislação federal, aplicando-se
o IGP-M/FGV - Índice Geral de Preços do Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, a ser apurado por ocasião do
reajuste contratual:
R = P + IGP-M
Onde:
R = Valor do reajuste;
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P = Preço unitário a ser reajustado;
IGP-M = Do acumulado nos últimos 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
 
30.  DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
30.1.     O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
serviços, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.
 
31.  DO PLANOS DE SANEAMENTO BÁSICO E GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
31.1.     Considerando  a,  LEI  Nº  426/2022,  DE  26  DE  ABRIL  DE  2022.  Que  Institui  o  Plano  Municipal  de
Saneamento Básico destinado à Gestão dos Serviços Públicos Municipais de Saneamento Básico em todo o
território municipal de Itinga do Maranhão - MA. o Plano de Saneamento Básico do município de Itinga do
Maranhão -  PMSB –  no seu modulo que trata  da  INFRAESTRUTURA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE
RESÍDUOS  SÓLIDOS,  que  visa  estabelecer  um  planejamento  das  ações  de  saneamento  no  município,
atendendo aos princípios da Política Nacional de Saneamento Básico (Lei n° 11.445/07), como também da
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/10) com vistas à melhoria da salubridade ambiental, à
proteção dos recursos hídricos e à promoção da saúde pública, ainda não foi implementado.
31.2.     Com  a  implementação  efetiva  e  adequação  ao  PLANO  DE  SANEAMENTO  BÁSICO,  os  itens  que
afetarem o contrato, objeto desta licitação, deverão estes serem adequados pela CONTRATADA.
31.3.     As  adequações  previstas  no  subitem  acima,  deverão  ser  formuladas  através  de  termo  aditivo,
devidamente justificado, visto que a implementação dos referidos planos, poderá implicar na execução de
itens  do  objeto  do  contrato  em  quantidade  superior  ou  inferior  a  prevista  no  orçamento  da  licitação,
configurando alteração contratual, qualitativa e excepcionalíssima, deverá observar as prescrições do art. 65,
da Lei n° 8.666/93, bem como, da Decisão n° 215/1999, do Plenário do TCU.
31.4.     Caso haja algum impedimento dentro dos ditames da Lei, adequar o contrato vigente aos Planos de
SANEAMENTO BÁSICO - PMSB, deverá o Município de Itinga do Maranhão, lançar um novo certame, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, após a completa implementação dos Planos em questão.
 
32.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
32.1.     É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial  do  contrato,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros;
32.1.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.
32.2.     A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente  devidamente  comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  do  que  dará  ciência  aos  licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93).
 
33.  ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA ESTRUTURAL
 
33.1.            Estrutura  básica  para  execução,  quantitativos  dos  itens  de  recursos  humanos,  serviços,
maquinários, veículos, equipamentos e demandas complementares. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS COM PESSOAL

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1.1 AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
GERAIS  COM  ENCARGOS

Homem/Mês 4,00 12 R$ 3.736,36 R$ 14.945,44 R$ 179.345,28
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COMPLEMENTARES

1.2
SERVENTE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES (GARI)

Homem/Mês 8,00 12 R$ 4.631,38 R$ 37.051,04 R$ 444.612,48

1.3

SERVENTE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES
(ROÇADOR)

Homem/Mês 4,00 12 R$ 4.375,39 R$ 17.501,56 R$ 210.018,72

1.4

SERVENTE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES
(VARRIÇÃO)

Homem/Mês 12,00 12 R$ 3.863,42 R$ 46.361,04 R$ 556.332,48

1.5

SERVENTE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES
(CAPINA)

Homem/Mês 4,00 12 R$ 3.863,42 R$ 15.453,68 R$ 185.444,16

1.6

SERVENTE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES  (LIDER
DE TURMA)

Homem/Mês 1,00 12 R$ 4.631,38 R$ 4.631,38 R$ 55.576,56

1.7
ENCARREGADO  GERAL  DE
OBRAS  COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Homem/Mês 1,00 12 R$ 6.312,69 R$ 6.312,69 R$ 75.752,28

1.8
ENGENHEIRO  SANITARISTA
COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Hora/Mês 40,00 12 R$ 117,92 R$ 4.716,80 R$ 56.601,60

1.9 BIÓLOGO Hora/Mês 40,00 12 R$ 119,16 R$ 4.766,40 R$ 57.196,80

Valor Total do Lote R$ 1.820.880,36
 

DESPESAS COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

2.1
89876  -  CAMINHÃO
COLETOR  BASCULANTE
TRUCK COM MOTORISTA

CHP/MÊS 384,00 12 R$ 404,77
R$

155.431,68
R$

1.865.180,16

2.2

91386  -  CAMINHÃO
BASCULANTE  10  M3,
TRUCADO CABINE SIMPLES,
PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG,  CARGA  ÚTIL  MÁXIMA
15.935  KG,  DISTÂNCIA
ENTRE  EIXOS  4,80  M,
POTÊNCIA  230  CV
INCLUSIVE  CAÇAMBA
METÁLICA  -  CHP  DIURNO.
AF_06/2014

CHP/MÊS 192,00 12 R$ 327,48 R$ 62.876,16 R$ 754.513,92

2.3

96158  -  MINI
CARREGADEIRA  SOBRE
RODAS  POTENCIA  47  HP
CAPACIDADE  OPERAÇÃO
646  KG,  COM  VASSOURA
MECÂNICA  ACOPLADA  -
CHP DIURNO. AF_03/2017

CHP/MÊS 192,00 12 R$ 159,16 R$ 30.558,72 R$ 366.704,64

2.4
VEÍCULO
UTILITÁRIO/PASSEIO  SEM
MOTORISTA

H/Mês 192,00 12 R$ 42,78 R$ 8.213,76 R$ 98.565,12

2.5 MOTO  125  CILINDRADAS
COM  COMBUSTÍVEL,  SEM

Mês 1,00 12 R$ 1.134,92 R$ 1.134,92 R$ 13.619,04
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CONDUTOR

Valor Total do Lote R$ 3.098.582,88
 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

3.1

EXECUÇÃO  DE  ITEM  1.C  E
ITEM 11.3.4 DE TERMO DE
REFERÊNCIA, EQUIVALENTE
A 10% DO VALOR GLOBAL
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
PÚBLICA  MUNICIPAL,
DESTINADO  A  EDUCAÇÃO
AMBIENTAL.

% GLOBAL 0,10 12
R$

409.955,27
R$ 40.995,53 R$ 491.946,32

Valor Total do Lote R$ 491.946,32
 

Valor Total R$ 5.411.409,56

 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 

ISS:
50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 4,01%

Seguro e Garantia SG 0,40%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,21%

Lucro L 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% -
Desoneração)

CPRB 4,50%

BDI COM Desoneração ou Desonerado (Fórmula Acórdão TCU) BDI DES 29,74%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
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Quadro de Composição de Encargos Sociais

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA
%

MENSALISTA
%

GRUPO A      

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

GRUPO B      

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67%

B4 13º Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66%

GRUPO C      

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
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C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07%

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29%

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90%

GRUPO D      

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 18,82% 7,81%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado
0,37% 0,29% 0,39% 0,31%

D Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12%

TOTAL(A+B+C+D) 85,68% 49,33% 115,66% 73,48%
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023

Prezados Senhores,

Pelo  presente,  submetemos à  apreciação  de V.  Sra.  a  nossa  proposta  relativa à  licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação  da  mesma  e  declaramos  ainda  que,  temos  pleno  conhecimento  das  condições  em  que  se

desenvolverão  os  trabalhos,  e  concordamos  com  a  totalidade  das  instruções  e  critérios  de  qualificação

definidos no edital.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ: ...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE: ...

FAX: ...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: ...

CPF: ...

RG: ...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ _____ (valor por extenso)

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL:

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: CNPJ:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

REPRESENTANTE: CPF:

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

CONTATO: E-MAIL:

REPRESENTANTE: CPF:

PREÂMBULO

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA, através da Unidade

Gerenciadora Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a

presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem

ao Pregão Eletrônico N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________,  RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002,

da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em

documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1  –  Vincula-se  à  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  independente  de  transcrição,  o  edital  do  Pregão

Eletrônico  Nº 007/2023 e a proposta de preços do beneficiário.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2 – O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 – O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe:

3.1. Efetuar controle dos fornecedores,  dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos

produtos ou serviços registrados;

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;

3.3.  Notificar  o  fornecedor  registrado,  para  retirada  da  nota  de  empenho  ou  outro  meio  hábil  para  a

contratação;

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e

qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  inclusive,

solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado;

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento

de obrigações pelo fornecedor;

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

ATA.

3.8.  A  presente ATA poderá  ser  utilizada  para  contratações do  respectivo objeto,  por  qualquer  outro  da

Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  produtos,  bens  ou  serviços  registrados,  cabendo  ao  órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

esta  Prefeitura  Municipal  convocará  os  fornecedores  para  negociarem a  redução dos  preços  aos  valores

praticados pelo mercado.

4.4.  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6.  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro,  momento em que se estabelece a equação

econômico-financeira.

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.

5.2.  Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços,  quando desejarem fazer uso da

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações

presentes  e  futuras  decorrentes  desta  ATA,  assumidas  com  esta  Prefeitura  Municipal  e/ou  órgãos

participantes.

5.4.  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  esta  cláusula  deverão  respeitar  os  limites  definidos  na

legislação local.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº

10.520/02;

6.5.  O  cancelamento  do  registro,  nas  hipóteses  previstas  no  instrumento  convocatório  e  nesta  ATA será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue:

7.1 Fica reservado  à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais

como  CARTA-CONTRATO,  NOTA  DE  EMPENHO,  AUTORIZAÇÃO  DE  COMPRA  (ora  denominada  Ordem  de

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93

alterações posteriores.

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos,

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º,

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

7.3  Vinculam-se  aos  outros  instrumentos  hábeis  mencionados  no  item  anterior,  independentemente  de

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento

de contratação  citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras

solicitações;
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8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório;

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do  procedimento de

contratação em referência.

8.5.  Fica eleito o Foro da cidade de Itinga do Maranhão - MA, para dirimir  quaisquer litígios oriundos da

presente  ATA  de  Registro  de  Preços  (ARP),  que  não  puderem  ser  administrativamente  solucionados,

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver

mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA – DOS ITENS REGISTRADOS

Item Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______

(ASSINATURAS)

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br

Página 55 de 70



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais

ao  do  licitante  vencedor  do  Pregão  Eletrônico   Nº  007/2023,  detentor  dos  preços  registrados  com  esta

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS

 

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ___/___

DADOS DO CONTRATO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

OBJETO:

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ _____ (valor por extenso)

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO:

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO CONTRATANTE

NOME: CNPJ:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

REPRESENTANTE: CPF:

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

CONTATO: E-MAIL:

REPRESENTANTE: CPF:

PREÂMBULO

Aos ___ dias do mês de ______ do ano de ______, a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA, na

presença  de  testemunhas  abaixo  nomeadas  acordam  em  assinar  o  presente  TERMO  DE  CONTRATO,

decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1 – O presente instrumento tem por objeto ____________ de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 – O valor estimado do presente Contrato é de R$ _______ (valor por extenso), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unidade Marca Quantidade R$ Unit. R$ Total

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 – Os valores e quantitativos  acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO

3.1 – Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

I - Edital do Pregão Eletrônico Nº 007/2023

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento

em epígrafe, com início na data de _____/_____/_____ e encerramento em _____/_____/_____, e somente

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

4.2 – Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo,

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei

nº  9.648/98,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade  competente  e  observados  os  seguintes

requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

c)  Seja juntado relatório  que discorra  sobre a execução do contrato,  com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;  

d)  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém  interesse  na

realização do serviço;  

e)  Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permaneça economicamente  vantajoso  para  a

Administração;  

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

4.3 – Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.4 – 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 – O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

5.2 –  O local  e  prazo de execução do objeto será aquele definido na “Ordem de Fornecimento/Serviço”,

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe.

5.3 – A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o

presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

6.1 – O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.

6.2 – A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

6.3 – Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a  CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação  do  CONTRATANTE durante  a  vigência  do  contrato,  a  partir  daí  sujeitando-se  às  penalidades

cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços,  será feita pelo

servidor _________________ ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro

próprio  todas  as  ocorrências,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão  ser  adotadas  por  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes  à

Administração.

7.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos  causados  à  CONTRATANTE ou  a  terceiros,  resultantes  de  ação  ou  omissão  culposa  ou  dolosa  de

quaisquer de seus empregados ou prepostos

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 – O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada.

8.2 – O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

8.3 – Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.

8.4 – A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

8.5 – O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,

conforme art. 40, § 3º, Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 – As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO

10.1 – As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 – Os  CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2  –  A  CONTRATADA deverá  formular  à  Administração  requerimento  para  revisão  do  contrato,

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o

valor pactuado.

11.3  –  A  planilha  de  custos  referida  no  parágrafo  primeiro  deverá  vir  acompanhada  de  documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 – As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

UNIDADE:

CLASF. PROGRAMÁTICA:

NATUREZA DA DESPESA:

12.2  –  Em casos  de objetos  de serviços  continuados,  no(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

execução do objeto desta licitação.

13.2 – O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com

o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

13.3  –  Os  fiscais  do  contrato  serão  responsáveis  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e  pelo  atesto  dos

produtos contratados.

13.4 – Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.

13.5  –  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Termo  e  Contrato  ou

instrumento hábil;

13.6 – Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
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13.7  – Comunicar  prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato,  podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo

de Referência;

13.8 – Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 – Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

14.2 – Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

14.3 – Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 – O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 – Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 – Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos

termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93;

14.10  –  Arcar  com todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das  obrigações

assumidas.

14.11 – Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

14.12 – A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.

14.13 –  Efetuar  a  imediata  correção das  deficiências  apontadas pela  Contratante,  com relação ao objeto

executado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1  –  A  inexecução total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma das  ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

15.2 – Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento,

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento

nos prazos estipulados;

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d)  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para  acompanhar  e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho

de 1993;

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e

mobilizações  e  outras  previstas,  assegurado ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da

execução do objeto ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1 – Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

a)  Advertência escrita:  quando  se  tratar  de  infração  leve,  a  juízo  da  fiscalização,  no  caso  de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave

b) Multa de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues

com  atraso,  decorridos  30  (trinta)  dias  de  atraso  o  CONTRATANTE poderá  decidir  pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”,

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)  Declaração  de  Inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

18.1 – A  CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a  CONTRATANTE, ou terceiros em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,

de 1993, na Lei  nº 10.520, de 2002 e demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO

20.1 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da  CONTRATADA com outrem, a

cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial  do  contrato,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da

CONTRATADA, não se responsabilizando a  CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela

com terceiros

20.2 – É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais

diplomas legais.

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br

Página 63 de 70



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

21.2 – Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Itinga do Maranhão - MA. E por estarem

assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas

testemunhas abaixo assinadas.

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS)
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ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME

CNPJ

DADOS DA CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

Nº PROCESSO

Nº ARP

Nº CONTRATO

OBJETO

DADOS DO CONTRATADO

NOME CPF/CNPJ

LOGRADOURO BAIRRO

CIDADE ESTADO

CONTATO E-MAIL

RELAÇÃO DE ITENS

DADOS PARA ENTREGA

LOCAL PRAZO LIMITE

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO

● A fatura/nota  fiscal  deve ser  apresentada discriminadamente,  contendo os  dados da contratação,

descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não

pagamento até a sua regularização.

● A  fatura/nota  fiscal  deverá  vir  acompanhada  da  respectiva  ordem,  bem  como  atestadas  pelo(a)

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas:
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○ Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  e  da  Seguridade  Social  –  INSS,  mediante

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  abrangendo inclusive  as  contribuições  sociais

previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991;

○ Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual;

○ Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

○ Certidão  Negativa  de  Débitos,  ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  relativa  à

atividade  econômica,  expedida  pelo  Município  do  domicílio  ou  sede  da  empresa,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

○ Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município,  expedida  pelo  Município  cio  domicílio  ou  sede  da  empresa,  comprovando  a

regularidade para com a Fazenda Municipal;

○ Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal –

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

○ Certidão  Negativa  ele  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho

● O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30

(trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das

certidões mencionadas no item anterior deste documento.

● Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à

regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão

estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal.  Caso contrário,  se quaisquer das certidões

estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s)

não for(em) regularizada(s).

● Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na

minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem

como o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada.

Conforme  solicitação  e  autorização  do  Secretário(a)  Municipal  Ordenador  de  Despesas,  autorizo  a(s)

contratação(ões) conforme tabela acima.

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______

(ASSINATURAS)
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ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME

CNPJ

DADOS DA CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

Nº PROCESSO

Nº ARP

Nº CONTRATO

OBJETO

DADOS DO CONTRATADO

NOME CPF/CNPJ

LOGRADOURO BAIRRO

CIDADE ESTADO

CONTATO E-MAIL

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL

Nº FATURA/NF DATA EMISSÃO

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores,  que o(s)  produtos e/ou serviço(s)  relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço
acima identificada,  foram  Recebidos  Provisoriamente nesta  data  e  serão objeto de avaliação quanto aos
aspectos  de qualidade,  de acordo com os Critérios  de Aceitação previamente definidos no procedimento
acima descrito.

Ressalto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência
correspondente ao procedimento supracitado.

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______

(ASSINATURAS)
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ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME

CNPJ

DADOS DA CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

Nº PROCESSO

Nº ARP

Nº CONTRATO

OBJETO

DADOS DO CONTRATADO

NOME CPF/CNPJ

LOGRADOURO BAIRRO

CIDADE ESTADO

CONTATO E-MAIL

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL

Nº FATURA/NF DATA EMISSÃO

OBSERVAÇÕES

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores,  que o(s)  produtos e/ou serviço(s)  relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço
acima identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem
dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos
e/ou serviço(s)  fornecido(s)  pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal.
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Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______

(ASSINATURAS)
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